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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.079 de 2020  
1 dispositivo vetado 

 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 
 

Autoria do projeto: 

-  Deputado Denis Bezerra (PSB/CE) 

 

Relatoria no Senado 
- Senador Dário Berger (MDB/SC): Parecer de Plenário em substitui-
ção às Comissões  
 

Relatoria na Câmara  
- Deputado Moses Rodrigues (MDB/CE): Parecer de Plenário em 
substituição às Comissões  

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para suspender 
temporariamente as obrigações financeiras dos estudantes be-
neficiários do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) durante 
o período de vigência do estado de calamidade pública reconhe-
cido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”. 
  
Assunto do Veto: 

Concessão do Fies em complementaridade 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm


 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 30/06/2020 

 Estudo do Veto nº 28/2020 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – 
SLCN 

 

DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

28.20.001 

§ 2º do art. 15-D da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 
2001[MPdSC1], com a redação 
dada pelo art. 1º do projeto 
 
§ 2º A concessão da modali-
dade do Fies prevista no ca-
put deste artigo poderá ser 
efetuada em complementa-
ridade à modalidade pre-
vista no Capítulo I desta Lei. Concessão do Fies 

em complementari-
dade 

Origem: Substitutivo apresentado 
pelo Relator, Deputado Moses Rodri-
gues. 
 
Justificativa: “Acolhemos, também, 
com as devidas adaptações de reda-
ção e tornando a regra permanente 
(não restrita apenas à calamidade 
pública decretada), a ideia constante 
no art. 2º do Projeto de Lei nº 2.100, 
de 2020, dos Senhores Deputados  
Gastão Vieira e Acácio Favacho, no 
sentido de permitir, sem a limitação 
‘ao rol de cursos definido pelo CG-
Fies’ (hoje vigente no texto da Lei do 
Fies), que o P-Fies possa complemen-
tar a parte não financiada pelo Fundo 
Fies (15-D, § 2º)”. (Parecer) 

"A propositura legislativa, ao estabelecer que a 
concessão da modalidade de financiamento a es-
tudantes em cursos superiores não gratuitos, com 
avaliação positiva nos processos conduzidos pelo 
Ministério da Educação, poderá ser efetuada em 
complementaridade à modalidade prevista no Ca-
pítulo I da Lei nº 10.260, de 2001, está em des-
compasso com as atuais diretrizes delineadas para 
o Novo Fies, além de estimular o inadimplemento 
dos beneficiários do programa. Assim, no sentido 
de preservar o desenho do FIES, recentemente 
aperfeiçoado e com constante avaliação pelo Po-
der Executivo é imposto o veto." 
 
Ouvidos, os Ministérios da Economia e da Educa-
ção. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1885704&filename=SBT+1+%3D%3E+PL+1079/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1885532&filename=PPP+1+%3D%3E+PL+1079/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm

